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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102701/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, XVII, 
da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação com ESPACIAL AUTO PECAS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/CPF sob o nº 09.114.091/0001-60,  cujo objeto é PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS A 
REVISÃO DE 30.000 KM DO VEÍCULO SPIN 18L AT PREMIER DE 
PLACA RGN1F86, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
CONFORME ORÇAMENTO Nº 139904, no valor total de R$ 794,09 
(setecentos e noventa e quatro reais e nove centavos). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Sr. Jakson dos Santos Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 27 de outubro de 2022. 
__________________________________________________________  
LARISSA OLIVEIRA MOURA 
 Secretária Municipal de Saúde 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102702/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, da 
Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores, para a contratação com VITTAMED COMERCIAL LTDA., 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 25.285.618/0001-76,  cujo objeto é 
Aquisição de fórmula nutricional DIETA 
NORMOPROTÉICA/HIPERCALÓRICA, na quantidade de 1,5 litros 
por dia, sendo 45 litros mensais, destinado a atender paciente 
diagnosticado com Doença de Alzheimer (CID10: G30) desde 2012, 
conforme Processo nº 0801052-12.2022.8.20.5137, no valor total de R$ 
3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Sr. Jakson dos Santos Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato.  
 
CAMPO GRANDE/RN, em 21 de outubro de 2022. 
__________________________________________________________  
LARISSA OLIVEIRA MOURA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 22102701/2022 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102701/2022 
 
A Comissão de Licitação do Município de Campo Grande/RN, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira Moura, 
Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS DESTINADOS A REVISÃO DE 30.000 KM DO 
VEÍCULO SPIN 18L AT PREMIER DE PLACA RGN1F86, 
PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE/RN, CONFORME ORÇAMENTO 
Nº 139904. 
 
Contratado.................: ESPACIAL AUTO PECAS LTDA, CNPJ/CPF 
sob o nº 09.114.091/0001-60. 
 
Valor..........................: R$ 794,09 (setecentos e noventa e quatro reais e 
nove centavos). 
 
Fundamento Legal...: Art. 24, XVII, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira Moura, 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 27 de outubro de 2022. 
 _____________________________________________ 
Jakson dos Santos Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102702/2022 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna publico a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22092903/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico sob o número nº 43/2022 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: Aquisição de Contêiner e carrinhos de gari para a coleta de 
lixo realizada através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e 
Serviços Públicos do município de Campo Grande/RN 
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Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

1 

Contêiner 
1000L cor 
Laranja, 
Material; 
PEMD 
(Polietileno de 
Média 
Densidade), 
Fabricado em 
Polietileno de 
Alta ou Média 
Densidade 
(PEAD ou 
PEMD);, 
Resistentes ao 
impacto e à 
tração;, Possui 
proteção 
contra raios 
UV e aditivo 
antioxidante;, 
Rodas de 
borracha 
maciça com 
núcleo de 
polipropileno;, 
Atende a 
norma 
europeia UNE 
EN 840. com 
rodas 200mm 
e dreno, 
possuem 4 
rodízios 
giratórios, 
sendo 2 com 
freios, e garfos 
em aço com 
tratamento 
anticorrosivo, 
(O Contêiner 
de Lixo 1000L 
deve ter a 
capacidade 
para 
armazenar 450 
kg possui 
ainda munhão 
para 
basculamento 
lateral em 
caminhões de 
coleta urbana, 

Unidade 15 2.235,0000 33.525,00 

reforço em 
chapa de aço e 
dreno com 
tampa 
rosqueável 
para 
escoamento de 
líquidos.) 

2 

Carrinho Gari 
100 litros, com 
tampa, cor 
Laranja, 
Descrição: 
Lixeira de 100 
litros, com 
tampa, com 
basculamento 
para drenar, 
Chapinhas que 
fixam a lixeira 
são de aço 
inox para não 
enferrujar, 
Produzida 
com material 
polietileno 
rotomoldado 
de média 
densidade, 
Com base nas 
especificações 
da norma DIN, 
Estrutura de 
aço fabricada 
com tubo 
redondo 1" e 
parede 
1.90mm, 
Pintura 
eletrostática a 
pó, cor laranja, 
padrão Cabo 
de 
movimentação 
inteiro em 
tubo redondo, 
Composto por 
duas rodas 
pneumáticas 
de 3.50/4 (25 
cm), Pneu com 
4 lonas e 
câmara de ar 
(super 
resistente), 
Eixo inteiro 

Unidade 15 1.400,0000 21.000,00 
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tipo rolete 
7/8º, 
Capacidade de 
carga para até 
100 kg 

  
CONTRATADO: ECOLIX - COMERCIO E SERVICOS LTDA 
  
CNPJ/CPF: 
02.781.783/0001-13 
   
VIGENCIA: 27 de outubro de 2022 a 30 de setembro de 2023 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º 
  
Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 22102702/2022 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102702/2022 
 
A Comissão de Licitação do Município de Campo Grande/RN, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação 
procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira Moura, 
Secretária Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: Aquisição de fórmula nutricional DIETA 
NORMOPROTÉICA/HIPERCALÓRICA, na quantidade de 1,5 litros 
por dia, sendo 45 litros mensais, destinado a atender paciente 
diagnosticado com Doença de Alzheimer (CID10: G30) desde 2012, 
conforme Processo nº 0801052-12.2022.8.20.5137. 
 
Contratado.................: VITTAMED COMERCIAL LTDA., CNPJ/CPF 
sob o nº 25.285.618/0001-76. 
 
Valor..........................: R$ 3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais). 
 
Fundamento Legal...: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e suas alterações 
posteriores. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Larissa Oliveira Moura, 
Secretária Municipal de Saúde. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 21 de outubro de 2022. 
 ______________________________________________ 
Jakson dos Santos Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102701/2022 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna publico a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22092902/2022, na modalidade Pregão 
Eletrônico sob o número nº 42/2022 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: AQUISIÇAO DE CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA 
DE LUXO, 6 POSIÇÕES, DESTINADAS A UNIDADE DE SAÚDE 
JOAQUINA NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 HORAS, 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN 
  

Seq. Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário Valor Total 

1 

CAMA 
HOSPITALAR 
MOTORIZADA 
DE LUXO, 6 
POSIÇÕES, : 
FOWLER, 
SEMI-
FOWLER, 
SENTADO, 
FLEXÃO DE 
PERNAS, 
VASCULAR, 
CARDIACO E 
ELEVAÇÃO 
DO LEITO, 
DIMESÕES; 
203X93CM 

Unidade 07 6.775,0000 47.425,00 

  
CONTRATADO: 
ALEXANDRE R 
BARBOSA DA 
SILVA 
  
CNPJ/CPF: 
40.295.063/0001-37 
  
VALOR: R$ 47.425,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e cinco 
reais) 
  
VIGENCIA: 27 de outubro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520/2002, art. 2º, § 1º  
  
Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
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__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 119/2022 
Pregão Eletrônico nº 34 /2022 
O Município de Campo Grande/RN, por intermédio da FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE-RN, com sede na Rua 
Cantidio Vieira de Brito, SN – Alto da Esperança – Campo Grande/RN – 
CEP 59680-000, inscrito no CNPJ sob o nº11.344.210/0001-13, neste ato 
representado por seu SECRETÁRIA, o Sr. LARISSA OLIVEIRA 
MOURA, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.705.254-51, brasileiro(a), 
residente e domiciliado neste municipio. Nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do 
Decreto nº 7.892, de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 
10.024, de 2019; do Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais 
correlatas, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico para Registros de Preço  nº 34/2022 - SRP, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 
elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a 
fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: 
 Fornecedor: GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 33.152.064/0002-48 Telefone: 8498747575 Email:  
Endereço: Rua Jucier Arraes, 0 enfrente ao posto fan da rio branco, 
Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP: 59619-717 
Representante: PEDRO GABRIEL MAIA SILVA - CPF: 
082.725.594-20 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

1 0005870 - GÁS 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL DE 
1,0M³, 3,5M³ e 
10M³  

super 
gases 

M³ 4800,00 18,900 90.720,00 

Valor Total= 90.720,00 (noventa mil, setecentos e vinte reais ) 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE AQUISIÇÃO DE "OXIGÊNIO 
MEDICINAL" DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO CENTRO DE SAÚDE 
JOAQUINA NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 
HORAS, DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme 
especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas no 
anexo (encarte) que é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
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apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 

Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 10.024, de 2019, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 10.024, de 2019, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 34/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 10.024, de 2019, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022 
  
  
__________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO GRANDE-RN 
CNPJ 11.344.210/0001-13 
LARISSA OLIVEIRA MOURA 
013.705.254-51 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
 
_________________________________________ 
GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ:33.152.064/0002-48  
PEDRO GABRIEL MAIA SILVA 
CPF:082.725.594-20 
Representante da Empresa 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
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Pregão Eletrônico - SRP Nº 34/2022 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 34/2022, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE AQUISIÇÃO DE "OXIGÊNIO 
MEDICINAL" DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO CENTRO DE SAÚDE JOAQUINA 
NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 HORAS, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, RESOLVE Adjudicar o 
resultado da licitação na forma abaixo. 
 Vencedor(es): GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ: 33.152.064/0002-48  Email:  Telefone: 
8498747575  

Endereço: Rua Jucier Arraes, 0 enfrente ao posto fan da rio branco, 
Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP: 59619-717  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  

GÁS 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE 1,0M³, 
3,5M³ e 10M³  

super 
gases   M³  4800,00  18,90  90.720,00  

 
Campo Grande/RN, 25 de outubro de 2022. 
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 098/2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico – PE Nº 42/2022 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico - PE nº 42/2022, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é AQUISIÇAO DE CAMA HOSPITALAR 
MOTORIZADA DE LUXO, 6 POSIÇÕES, DESTINADAS A 
UNIDADE DE SAÚDE JOAQUINA NOBREGA VERAS DE 
FUNCIONAMENTO 24 HORAS, DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN, RESOLVE Adjudicar o resultado da licitação na forma 
abaixo. 
 Vencedor(es): ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA  

CNPJ: 40.295.063/0001-37  Email:  Telefone: 
84996535209  

Endereço: Rua Dois, nº 25, 0 Galeria 3rios loja 02A, Maranguape I, 
Paulista/PE, CEP: 53444-380  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
1  

CAMA 
HOSPITALA
R 
MOTORIZA
DA DE 
LUXO, 6 
POSIÇÕES, : 
FOWLER, 
SEMI-
FOWLER, 
SENTADO, 
FLEXÃO DE 
PERNAS, 
VASCULAR, 
CARDIACO 
E 
ELEVAÇÃO 
DO LEITO, 
DIMESÕES; 
203X93CM  

PILATI-
EVOLUTIO
N   

Unidad
e  7,00  6.775,0

0  
47.425,
00  

Total:  47.425,
00  

Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022. 
 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 098/2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Eletrônico - PE Nº 43/2022 
 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico - PE nº 43/2022, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é Aquisição de Contêiner e carrinhos de gari para a 
coleta de lixo realizada através da Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Serviços Públicos do município de Campo Grande/RN, 
RESOLVE Adjudicar o resultado da licitação na forma abaixo. 
Vencedor(es): ECOLIX - COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 02.781.783/0001-13  Email:  Telefone: 
8433160127  

Endereço: Rua dos Tororós, 1891 - Lagoa Nova, 0 Lagoa Nova, 
LAGOA NOVA, Natal/RN, CEP: 59054-550  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
1  

Contêiner 
1000L cor 
Laranja, 
Material; 

LAR 
PLÁSTIC
O   

Unidad
e  15,00  2.235,0

0  
33.525,0
0  
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PEMD 
(Polietileno 
de Média 
Densidade), 
Fabricado em 
Polietileno 
de Alta ou 
Média 
Densidade 
(PEAD ou 
PEMD);, 
Resistentes 
ao impacto e 
à tração;, 
Possui 
proteção 
contra raios 
UV e aditivo 
antioxidante;
, Rodas de 
borracha 
maciça com 
núcleo de 
polipropileno
;, Atende a 
norma 
europeia 
UNE EN 
840. com 
rodas 200mm 
e dreno, 
possuem 4 
rodízios 
giratórios, 
sendo 2 com 
freios, e 
garfos em 
aço com 
tratamento 
anticorrosivo
, (O 
Contêiner de 
Lixo 1000L 
deve ter a 
capacidade 
para 
armazenar 
450 kg possui 
ainda 
munhão para 
basculament
o lateral em 
caminhões de 
coleta 
urbana, 
reforço em 

chapa de aço 
e dreno com 
tampa 
rosqueável 
para 
escoamento 
de líquidos.)  

0000
2  

Carrinho 
Gari 100 
litros, com 
tampa, cor 
Laranja, 
Descrição: 
Lixeira de 
100 litros, 
com tampa, 
com 
basculament
o para drenar, 
Chapinhas 
que fixam a 
lixeira são de 
aço inox para 
não 
enferrujar, 
Produzida 
com material 
polietileno 
rotomoldado 
de média 
densidade, 
Com base nas 
especificaçõe
s da norma 
DIN, 
Estrutura de 
aço fabricada 
com tubo 
redondo 1" e 
parede 
1.90mm, 
Pintura 
eletrostática 
a pó, cor 
laranja, 
padrão Cabo 
de 
movimentaçã
o inteiro em 
tubo 
redondo, 
Composto 
por duas 
rodas 
pneumáticas 
de 3.50/4 (25 

PAJEU   Unidad
e  15,00  1.400,0

0  
21.000,0
0  
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cm), Pneu 
com 4 lonas e 
câmara de ar 
(super 
resistente), 
Eixo inteiro 
tipo rolete 
7/8º, 
Capacidade 
de carga para 
até 100 kg  

Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022. 
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 098/2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 34/2022 
 
A secretaria Municipal de saúde de Campo Grande/RN, no uso das 
atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 
43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação 
do Pregoeiro e de acordo com o resultado final, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços sob o número de nº 34/2022, tipo 
Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE AQUISIÇÃO DE 
"OXIGÊNIO MEDICINAL" DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO CENTRO DE 
SAÚDE JOAQUINA NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 
HORAS, DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme 
disposto abaixo: 
 Vencedor(es): GAHE GASES E TRANSPORTES LTDA  

CNPJ: 33.152.064/0002-48  Email:  Telefone: 
8498747575  

Endereço: Rua Jucier Arraes, 0 enfrente ao posto fan da rio branco, 
Santo Antônio, Mossoró/RN, CEP: 59619-717  
Representante: PEDRO GABRIEL MAIA SILVA - RG:  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  

GÁS 
OXIGÊNIO 
MEDICINAL 
DE 1,0M³, 
3,5M³ e 10M³  

super 
gases   M³  4800,00  18,90  90.720,00  

Campo Grande/RN, 25 de outubro de 2022. 
 

LARISSA OLIVEIRA MOURA 

Secretaria Municipal de Saúde 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico - PE Nº 42/2022 
 
A Secretaria Municipal de Saúde de Campo Grande/RN, no uso das 
atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 
43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação 
do Pregoeiro e de acordo com o resultado final, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico sob o número de nº 42/2022, tipo Menor Preço Por Item, cujo 
objeto é a AQUISIÇAO DE CAMA HOSPITALAR MOTORIZADA DE 
LUXO, 6 POSIÇÕES, DESTINADAS A UNIDADE DE SAÚDE 
JOAQUINA NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 HORAS, 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme disposto abaixo: 
 Vencedor(es): ALEXANDRE R BARBOSA DA SILVA  

CNPJ: 40.295.063/0001-37  Email:  Telefone: 
84996535209  

Endereço: Rua Dois, nº 25, 0 Galeria 3rios loja 02A, Maranguape I, 
Paulista/PE, CEP: 53444-380  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
1  

CAMA 
HOSPITALA
R 
MOTORIZA
DA DE 
LUXO, 6 
POSIÇÕES, : 
FOWLER, 
SEMI-
FOWLER, 
SENTADO, 
FLEXÃO DE 
PERNAS, 
VASCULAR, 
CARDIACO 
E 
ELEVAÇÃO 
DO LEITO, 
DIMESÕES; 
203X93CM  

PILATI-
EVOLUTIO
N   

Unidad
e  7,00  6.775,0

0  
47.425,
00  

Total:  47.425,
00  

Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022. 
 

Larissa Oliveira Moura 
Secretaria Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
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Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 43/2022 
 
O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso das atribuições e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação do Pregoeiro e 
de acordo com o resultado final, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços sob o número de nº 43/2022, tipo 
Menor Preço Por Item, cujo objeto é a Aquisição de Contêiner e carrinhos 
de gari para a coleta de lixo realizada através da Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos do município de Campo 
Grande/RN, conforme disposto abaixo: 
 Vencedor(es): ECOLIX - COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ: 02.781.783/0001-13  Email:  Telefone: 
8433160127  

Endereço: Rua dos Tororós, 1891 - Lagoa Nova, 0 Lagoa Nova, 
LAGOA NOVA, Natal/RN, CEP: 59054-550  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
1  

Contêiner 
1000L cor 
Laranja, 
Material; 
PEMD 
(Polietileno 
de Média 
Densidade), 
Fabricado em 
Polietileno 
de Alta ou 
Média 
Densidade 
(PEAD ou 
PEMD);, 
Resistentes 
ao impacto e 
à tração;, 
Possui 
proteção 
contra raios 
UV e aditivo 
antioxidante;
, Rodas de 
borracha 
maciça com 
núcleo de 
polipropileno
;, Atende a 
norma 
europeia 

LAR 
PLÁSTIC
O   

Unidad
e  15,00  2.235,0

0  
33.525,0
0  

UNE EN 
840. com 
rodas 200mm 
e dreno, 
possuem 4 
rodízios 
giratórios, 
sendo 2 com 
freios, e 
garfos em 
aço com 
tratamento 
anticorrosivo
, (O 
Contêiner de 
Lixo 1000L 
deve ter a 
capacidade 
para 
armazenar 
450 kg possui 
ainda 
munhão para 
basculament
o lateral em 
caminhões de 
coleta 
urbana, 
reforço em 
chapa de aço 
e dreno com 
tampa 
rosqueável 
para 
escoamento 
de líquidos.)  

0000
2  

Carrinho 
Gari 100 
litros, com 
tampa, cor 
Laranja, 
Descrição: 
Lixeira de 
100 litros, 
com tampa, 
com 
basculament
o para drenar, 
Chapinhas 
que fixam a 
lixeira são de 
aço inox para 
não 
enferrujar, 
Produzida 
com material 

PAJEU   Unidad
e  15,00  1.400,0

0  
21.000,0
0  
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polietileno 
rotomoldado 
de média 
densidade, 
Com base nas 
especificaçõe
s da norma 
DIN, 
Estrutura de 
aço fabricada 
com tubo 
redondo 1" e 
parede 
1.90mm, 
Pintura 
eletrostática 
a pó, cor 
laranja, 
padrão Cabo 
de 
movimentaçã
o inteiro em 
tubo 
redondo, 
Composto 
por duas 
rodas 
pneumáticas 
de 3.50/4 (25 
cm), Pneu 
com 4 lonas e 
câmara de ar 
(super 
resistente), 
Eixo inteiro 
tipo rolete 
7/8º, 
Capacidade 
de carga para 
até 100 kg  

Campo Grande/RN, 27 de outubro de 2022. 
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
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